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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS 

PRESIDÊNCIA 

PORTARIA Nº 444/2010 

O Presidente do Tribunal Regional Eleitorai 

de Goiás, no uso da atribuição que lhe 

confere o artigo 2º da Resolução TRE-GO nº 

157/2009, ad referendum do Tribunal, 

Resolve: 

Designar o Dr. SÍLVIO JOSE RABUSKE, 

Juiz da 1192 Zona Eleitoral, com sede em Aparecida de 

Goiânia/GO, para exercer a função de Diretor do Fórum Eleitoral 

de Aparecida de Goiânia/GO, no período de 05 de junho de 2010 

a 04 de junho de 2011, nos termos da Resolução TRE nº 

157/2009. 

Anote-se e publique-se. 

Gabinete da Presidência do Tribunal 

Regional Eleitoral de Goiás, aos 16 dias do mês de junho de 2010. 

| “ 
Ddsem (Brit aadio Paula 

Presidente


